
Dúvidas jurídicas e contábeis?
Consulte o site do CBO

Temas contábeis, tributários, societários, de relação trabalhista e defesa
profissional no terreno jurídico: estes são os pontos abordados no Guia Digital de
Orientação Profissional ao Médico Oftalmologista, disponível no site
www.cbo.com.br aos associados do Conselho Brasileiro de Oftalmologia.

Elaborado pelos médicos oftalmologistas João Carlos Grottone (que
também é advogado) e Gustavo Teixeira Grottone, o Guia inicia-se
abordando, em linguagem direta, os seguintes temas contábeis e
societários:
1. Como abrir uma pessoa jurídica?; 
a. Quanto é seu custo de manutenção? Impostos?; 
b. Quando compensa sua abertura?; 
2. Quais os tipos de Pessoas Jurídicas, segundo o Código Civil
Brasileiro?; 
3. Como organizar a vida tributária do médico autônomo?; 
a. Livro caixa, carnê leão; 
b. O que são despesas e o que é receita?;  
c. Dimed, Sped; 
4. Pessoa Física/ Pessoa Jurídica;
a. Quando emitir recibos de atendimentos?; 
b. Quando emitir Nota Fiscal?; 
5. Quais benefícios fiscais, o profissional autônomo pode usar?; 
6. Cooperativas médicas e mistas de prestação de serviço. Vantagens, riscos; 
7. Lucro real e lucro presumido, vantagens e desvantagens.
O segundo capítulo da obra é dedicado à defesa jurídica das prerrogativas profissionais do médico
oftalmologista e divide-se nos seguintes tópicos:
1. Regulamentação da Oftalmologia - Legislação vigente e efeitos; 
2. Limites legais da atuação do óptico. Legislação vigente e efeitos; 
3. Existe a profissão de optometrista no Brasil? Por que? Legislação vigente e efeitos; 
4. Existe algum controle da vigilância sanitária sobre ópticas e locais de venda de lentes de contato?;  
5. Existe  algum  registro  de  responsabilidade  desta  comercialização,  perante  danos possíveis?; 
6. Pode existir aparelhos de uso médico oftalmológico em ópticas? Legislação vigente e efeitos; 
7. O exercício da avaliação oftalmológica “a título gratuito”, por não médicos, pode ser tolerada perante a lei?; 
8. Como e a quem denunciar o exercício  ilegal de medicina? O exercício  ilegal deve ser comunicado a quais órgãos para
que ocorra a cessação do mesmo? Quem deve ser denunciado?  Quais as provas ideais?; 
9. Qual a legislação que regula a profissão do óptico, tornando-a legal e seus limites de atuação?; 

O Guia termina abordando o Informe de consentimento, seu significado, importância, conteúdo e as consequências
possíveis da recusa de realizar procedimentos em pacientes que se negam a assinar este documento.
De acordo com a introdução assinada pelos autores, os médicos oftalmologistas estão expostos a inúmeras situações que
podem desencadear multas, processos, restrições a créditos e no relacionamento profissional, o que levou o CBO a
elaborar o guia.
“Trata-se de um manual dinâmico, que deverá  ter atualizações e  inserções contínuas, seja de ofício, seja quando
solicitadas por questões apresentadas ao CBO por  seus membros associados, comissões ou  sociedades de
especialidades. Como um  instrumento dinâmico, em breve estarão sendo  inseridas novas  informações e capítulos
dentro do interesse do Guia”, afirmaram.
Os autores terminam a introdução à obra solicitando que os médicos oftalmologistas enviem dúvidas e contribuições ao
CBO para que o guia seja constantemente aprimorado.
Acesse o Guia Digital de Orientação Profissional do Médico Oftalmologista na área restrita aos associados do CBO no site
www.cbo.com.br

Guia Jurídico

João Carlos Grottone
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